

LEI MUNICIPAL N.º 1729/2025


“ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 1º E ART. 3º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.464/2021, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DESAFETAR E ALIENAR BEM IMÓVEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:
LEI
		Art.1⁰ - Ficam alteradas as redações dos arts. 1º e 3º, da Lei Municipal n⁰ 1.464/2021, que ‘AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DESAFETAR E ALIENAR BEM IMÓVEL NA FORMA DA LEI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS’, que passam a ser o seguinte:
“Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a alienar e/ou demolir/desmanchar a construção de alvenaria existente no imóvel de propriedade do Município, localizados no perímetro rural, neste município, com as seguintes descrições:
I – matrícula nº 2/12.465 L. 2 RG.
Imóvel: Prédio em alvenaria térrea com 72,35m de área construída, com terreno de 2.175,00m sito a margem da ERS 386 – AM 9175, Linha Esquina Gaúcha, interior no município de Sagrada Familia-RS.
....



Art. 3º. Fica desafetada a área de propriedade do Município, de que trata o art. 1º, Inc. I, desta Lei.
.....”
Art.2⁰ - Revogam-se as disposições em contrário. 
 		Art. 3⁰ - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sagrada Família – RS, aos 09 dias do Mês de Julho de 2025.


MAURO ROGERIO FERARRI GALATTO
Prefeito Municipal


Registre-se e Publique-se

Vilmar A. de Quadros
Sec. .Mun. de Administração 












PROJETO DE LEI N.º 023/2025, 19 DE MAIO DE 2025
J U S T I F I C A T I V A 
Sr. PRESIDENTE
Srs(as). Vereadores(as)

O projeto de lei que ora colocamos à vossa apreciação objetiva adequar a Lei Municipal n⁰ 1.464/2021, que ‘AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DESAFETAR E ALIENAR BEM IMÓVEL NA FORMA DA LEI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS’.
Ressalta-se que a Lei original autorizava a alienar o imóvel, e, analisando melhor, existe a possibilidade do Município demolir/desmanchar o prédio ali existente e utilizar a área para outras finalidades.
 
Considerando, que a escola foi extinta a anos e que o prédio ali existente está ocioso e encontra em precárias condições.

Cumpre ressaltar que os materiais em bom estado oriundos da demolição serão reaproveitados pelo Município para utilização em consertos e melhorias, bem como doação através de programas habitacionais e sociais, fundamentado no interesse público e nos princípios da conveniência, eficácia administrativa, economicidade e legalidade.

Diante da absoluta necessidade e imprescindibilidade, espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei.

Atenciosamente,


ELISETE DE OLIVEIRA 
           Vice - Prefeita Municipal
